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JURIDICO

EDITAL
PRtr,GAO PRESENCIAL NO OOI/2OII

PREFEITT]RÂ MUMCIPAL DE ILIIA COMPRIDÀ
TIFO: MENOR PREÇO

PR(rcESSO N" 001/20rr.
PREGAO PRESENCIAL N". OOUMI I

OBJETO: Aquisiçâo de 2.fi)0 (dors miD POSTES USADOS DE
MADEIRA EM ARLJEIRÀ de conformid",te com a descrição
abaixo.

ENTREGA ENVELOPES dia 0l de Feverdro de 201 I à 09:30 horas.

dia 0l de Fevereiro de 201I às 10:00 horas.ABf,RTURA ENVf,LOPf,S:

LOCAL................._...: Avenida Beira Mar, Íf I1.000, Balneário Men Recanto - Ilha
Corryrida, Estaclo de São Paulo.

INFORMÂÇÔES ......: Foney'Far: (0)O(13) 3842-7000 - (0)O( l3) 3342.1141
E-MAIL: j uridico@ilhrcomprida sp.gov. br

A Prefeitura Mrmicipal de Ilha conprida toma público, para ci&rcia dos interessados,
oue por intermédio de seu pregoeiro- designado pelo Docreto n 53g de 2g de Novembro de
2oo7 ' 

realiaálicitação na modalidade pREGÃo PRESENCIÀL. A úertura dos envelopes de
pÍoposta e docurnentaçfu ocorrerá no dia 0l de Fwereiro de 2011, à 10;00 hore, no Gabineter
do serúor Prddto Municipal situado à Âvenida Beira Mar, rf I l-0ü) - Balrrcririo M€u RecâÍrto.
neste Município de Ilha Comprida, Estado de Sto paulo.

A pÍes€nte licitação, cujo tipo e o de MENOR pnEÇO pOR ITEM ser.á inregralmente
conduzida pdo pregoeiro assessorado por zua equipe de apoio e seni regida ms termos da Lei
Federal n' 1O.52O|O2 e subsidiariamente pela tei n" 8.ffi193, consoante as condições estatuidas
neste instrumento convocatório e sqrs aÍrexos, onsta es do processo indi.ado acima.

I - DO OBJf,TO

1.1.- A presente licitação tem por objeto a aquisição de 2.000 (DOIS MIL) POSTES USADOS
DE MADEIRA EM ARLJEIRA medindo l0 (dez) merros de compriÍnento, mm diâmerro
mínimo de 20cm (vinte centímetros), a serem enü(gues, parceladamentg na sede deste
Municipio de Ilha comprida Estado de são Paulo, de conformidade com a solicitação da
Prefeitura

TI - DA PARTICIPAÇÃO
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2.1.- Poderão participar do certame ldos os interessados que preancherem as condições de
credenci amento constantes deste E<lital.

trI . DO CREDENCIAMENTO

3.1.- Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes dôcumentos

s) tÍatando-se de r€pres€nlante legal, o estarÍo social, contralo social ou outro instÍumento de
registro comercial, registrado na Jwlla comercial, no qual estejan expÍessos seus poderes para
exercer direitos e assumir obrigações em decorr&rcia de tal inveslidura

b) tratando-se de procurador, a prooraçiio poÍ insEuneúto público ou particular, da qual
mnstem poderes especificos para formular larrces, negociar preço, interpor rmrrsos e desistir de
sua interposição e praticar todos os deÍnais atos pertircntes ao certame, acomparüado do
correspondente documento, dentre os indicados na alinea "a', que @mprove os poderes do
mandante para a outorga-

c) tratando-se de microempresa ou empresa de pequcro portg
privilegiado na forma do ul 44, da ki Complernentar n"
documentação conprovando seu enquadramerÍo.

que queira rec€ber trahmento
123Dffi6, deverá apresentar

3.2.- O representante legal ou procurador deveÍão identificar-se eúbindo doc-umento oficial de
identifrcação que contenha foto.

33.- Será admitido apenas 0l (um) representante para
um deles poderá represerrtar apenas uma credenciada-

cada licitante credenciada, sendo que cada

3.4.- A ars&rcia do crederriado, em qualquer mom€nto da sessão, importará a imediata
exclusil,o da licitante por de rcpresenad4 salvo autorizaçâo opressa do pregoeiro.

IV - DA FOR]}íA DE APRESENTAÇÃO DÀ PROF()§TA E IX)S D(TUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

4.1.- A proposta e os documerÍos para habilitação deverão ser apresentadoq separadamente, em
2 (dois) envelopes fechados e indevasúveis, conÍendo €xn sua parte ortema, além do nome da
proponente. os seguintes dizeres:

a) Envelope n' I - Proposta
Pregão n' 001/201I

b) Envelope n'2 - Documentos de Húilitação
Pregão n" 001/201 I

I

l:

A

4





Pto(esso no

»onill
Prcfeifilra Municipal de llha Comprida

tlr.
._1,..

'- "úr,--
-q§,

4
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42.- A proposta deverá ser elaborada e redigrda em língua ÍrortuguesC salvo quanto irs
expressões técnica.s de uso corr€nte, sem rasuÍas, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e
assinada pelo representante legal da licitante ou @o proo.rrador, juúando-se a procuração.

43.- Os documentos necessiários à habilitação deverão ser apresantados em original, por
qualquer processo de ópia aut€nticada por Tabelião de Notas.

V. DO CONTEÚNO »O NXVNLOPE PROPOSTA

5.1.- Proposta comeroal deverá conteí os seguintes dados

a).- descriçâo detalhada das caÍacterísticas tecnicas do produto ofertado, dermrsEando sua
conformidade com as especificações coostantes da clforsula primeira e mencionando sua
ongem;
b).- detalhamento do valor da proposta, que deverá conter, no minimo, as seguintes informações:
preço uniüfio e tolal dos mareriais, an algarismos e poÍ extenso, prevalecerdo este ultimo no
caso de discordârrci4 o qual seni utilizado paa efeito de corpaaçfu com o dos ouúos licitantes.

c).- período de validade da propost4 que não podeni ser inferior a 30 (trinta) dias, contados da
data de entrega das pÍopostas;

d).- declaração de que os preços colados silo fixos, eslado neles inclúdos todos os custos
diretos e indiraos, bern como quaisquer or.rras despesas, inclusive transpoíe dos postes ao local
de enúega, hibutos de qualquer natuÍez4

e).- prazo para entreg4 parcelad4 dos post€s que nro podmi ser srpa.ior a 03 dias, após cada
solicitação da Prefeiturq,

f).- o pagamurto será efetuado, parceladamente, de conformidade com as quantidades entregues
neste Municipio, aé l0 (dez) dias apos cada atrega dos postes;

g).- razfu social, endereço compleo e tdefone da anpresa pÍopoÍEe, CNPJ, agàrcia e n da
conta banc{áriq nome, assinatuÍq indicaçib do cargo, CI e CPF do represerúante da empresa,
apto a assinâÍ o contralo.

k).- número do Pregão,

vI - Do coNTEÚoo oo rxvru)pE "D(rcutuENTos pARÂ HABTLITÀÇÃO"

6.1.- O Envelope "DocuÍÍreÍrtos de Habililação' deverá conter os docurnentos a segrrir
relacionados os quais dizern respeito a

6.1.1.- HABILITACÃO JURÍDICA

a).- Registro comercial, no caso de empresa individual;

I
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b).- Ato constitutivo, estatuto ou contÍaÍo social em üpr, devidamente registÍado na Junta
Comercial, em se úatando de sociedades mmerciú;

c).- Documentos de eleição dos atuais adminislradores, §alsrdo-se de sociedades por ações,
acomparüados da docunmrtação mencionada na alínea 'b", deste stbitern;

d).- Ato constitutivo deúdanrnte regisúado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Juridicas
tralmdo-se de sociedades civis, acompanhado de prova da direúoria em orercicio;

e).- Decreto de autorizaçjÍo e ato de Íegistro ou autorização paa fimcionaÍnento expedido pelo
órgão compet€ífle, tÍalando-se de eryresa ou sociedade estrargeira ern fimcionarnento no país,
quando a atividade assim o exigir.

f).- Declar4ão, assinada pelo Íepress aÍte tegal, de que a eryÍesa não pos$n menores de
dezoito anos realizando trabalho rrtumq perigoso ou irsalubrg e de que nib possú menores de
dezesseis anos no quadro funcional da empresa, salvo na condiçâo de 4rerdiz, a partir de
qualoÍze aÍlos, na forma do irriso )O<XIII art. 7 da Corstituiçâo Fed€r-al e Lei n 9.854, de 27
de outubro de 1999;

g).- Declaração da licitante de que toÍnou conhêciÍn€nto de todas infonnações e condições para o
cumprimento das obrigações do obj€Ío da licitâção.

6.12.- . R-EGULARIDADE FISCAL

c).- Certidão de regulandade de débito com a Fazerda Municipal da sede da licitante:

d)-- Certidiio de regularidade de debito com a Fazerrda Estadual;

e).- Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Federal;

f).- Certidão de regularidade de debito para com o Sistema de Seguridade Sooal (INSS);

g).- Ceíidão de regularidade para com o Frmdo de Garurüa por Tempo de Serviço (FGTS)

6.13.- QUÂLIFICAÇÃO ECONÔMICOIFINANCf,IRÂ

e).- Certidão de recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribüdor da sede da pessoa
j urídica

It

e).- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juddicas do Ministerio da Fazendà
(CNPJ);
b).- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante,
pertinente ao seu rarno de atividade e conpdivet com o objeto do cÉrtamê;

á
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!,II - DO PROCEDIMENTO E DOJULGAMENTO

7.1.- No horário e local indicados no preforbulo, será aberta a sessão de processamento do
PregÍi,0, iniciando-se com o credencianerto dos interessados em participar do certamg mm
duração mínima de quinze minutos.

7.2.- fuós os respectivos crederriamentos, o Pregoeüo procedená oom a abeÍtura dos envelopes
proposta de preços.

72.1.- Iniciada a abertua do anvelope propost4 estará encerrado o credenciamento e, por
corseqüàrcia, a possibilidade de dmissão de novoc participantes no ceÍtaÍne.

73.- A aruáúise das propostas pelo Pregoero visaní ao at€Ídimento das cordições estabelecidas
neste Edital, semdo desclas§ficadas as pÍopostas:

a) cujo objeto não alanda as especificações, pÍazos e condições fixados no Edital;

b) que apresantem preço baseado o<clusivarnente em proposta das demais licilantes.

7.4.- As pro
seguintes cri

postas classificadas serão selecionadas paÍa a €*apa de lances, com observância dog
lérios:

a) seleção da proposta de menor preço, e das dernais com preços úé lDo/o (dez por
superiores àrquel4

b) não havendo pdo menos 03 (úês) preços na condição definida na alinea anterior, serão
selecionadas as propostas que ereeÍrtareÍn os rn€noÍ€s preços, aré o máldmo de 03 (três). No
caso de ernpate nos preçoq serão admitidas todas as proposlas empatadm, independentemente do
número de licitartes.

7.5.- O Pregoeiro convrdará individualmente os autoÍ€s das pmpostas selecionadas, a formular
lances de forma seqüencial, a partir do artor da proposta de rnaior preço, e os dernais em ordem
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de enpate de preços.

75.1.- A licilante sorteada em prirneiro lugar, poderá escolher a posição na orderuçiio de lanc€s
ern relação aos demais eurpatados, e assim zucessivamente aré a definição conpleta da ordem de
lances.

7.6.- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta
de menor proço, ob*rvada a redução mínirna entre os lamces de P.$ 10,00 (dez reais), aplicável
ao preço unilário, inclusive em relação m primeiro.

7.7.- A etÀpa de larces seni considerada encerrada quando todos os paticipantes dessa etapa
declinarem da formulaçâo de lances.

L,
7J.1.- Serão descorsideradas ofertas ou vantagens baseada nas propostas das demais licilantes.

)
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7.8.- Encerrada a aapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não
selecionadas paÍa a etapa de larres, na ordem crescente dos valores, considerando.se para as
selecionadas o último preço ofertado.

7.9-- O Pregoeiro podeni negociar com o autor da of€rta de nrenor valor, com üstas à redução do
preço.

7.10.- Após a negocÀaqÁo, se houver, o Pregoeiro o<aminará a aceitabilidade do mcror preço,
decidindo moti vadamente a respeito.

7.11.- definida a licitante que preancha as exigências do edital, o Pregodro, negociará com o seu
autor e decidirá sobre a sua aceitabilidade abrindo ern squida o envelope contendo os
documentos de habilitação de seu autor.

7.12.- Constatado o alemdimento dos requisitos de habilitaçtu preústos neste Edital, a licitante
será habilitada e declarada vencedora do certame.

7.13.- Se a oferta, apreserüada niio for aceitável, os maeriais niio atelúerern às espociÍicações ou
se a licitante desatender as origências para a habilitação, o Pregcdro o<aminará a oferta
subseqüente de menor preço, negociará oom o sqr auúor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e

atendimento às exigências do edital e as cordições de habilitação, procedendo assfm,
sucessivamente, alé a apuração de uma oferta aceitável em todos os seu teÍÍÍros, caso ern /que
será declarado vencedor.

vrrr - Do REctrR§o. DA AruuDrcAÇÃo E DA HoMorI)cAÇÃo

8,1.- No final da sessão, a llctanle que quseÍ recoÍreÍ deverá mzrifesrar inrediaa e
motivadamente a sua intenção, órindo-se anlfu o prazo flnciso XVII Artigo 4" - L,ei Federal
lO52O/02) de 3 (úês) dias para aprcantação de memoriais, ficando as demais licitantes desde
logo intimadas para apÍes€ntar contra-razõ€s em igual número de dias, que começarão a correr
no término do pÍazo do recorrente, sado-lhes assegurada yista irrdida dos autos.

82.- A aus&tcia de manifes ação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do
direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o
encamiúamento do processo à auloridade competente paa a homologação.

83.- Interposto o Íeqrrso, o PÍegodÍo poderá recorsiderar a sua decisiÍo ou encaminiii-lo
deüdamente infonnado à ar.roÍidde oomper€Íúe,

8.4.- Decididos os recuÍsos e coÍstatada a regularidade dos alos praicados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

85.- O recurso terá efeito suspemivo e o seu rolhimeúo importará a invalidação dos atos
irsuscetíveis de apro veitamenlo
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Ix - Dos PRAzos, DAs coNDIÇÕEs E Do LOCAL DE ENTRf,GA Do oBJf,To DA
LICITAÇÃo

9.1.- O objeto desta licitação deverá ser entregue, paceladamentg €Ín alé 03 (três) dias corridos,
após a data de cada solicitação da Prefeitura

92.- A entrega do objeto desta licitação devení ser feira no Municipio de Ilha Comprida, na sede
da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Beira Mar, n' 11.ü)0 - Balne.írio Mq: Recanto - Ilha
Comprida - Estado de São Panlo, correndo poÍ conta da Conlrdada as despesas de transporte,
tributos, encargos trabalhistas e preüdencirírios decorrentes da entrega e do foÍnecinento.

X - DAS CON'DICÔNS UE RECEBIMENTO DO OBJETO

10.1.- Constatadas irregulaidades no objeto contraual, o Municipio podent
a) se disser respeito à especifrcação, rejeitrLlo no todo ou em paÍt€, determinando sua
substituiçâo ou rescindindo a mntrataçito, sem prejuízo das per,alidades cabíveis;
al) na hipótese de subsútuiçâo, a Contratada devqá faz la em conformidade com a indicação
da Administração, no pÍazD mrkimo de dez dias, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contralado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinaÍ sua complemsltação
rescindir a contratação, sern p§úzo das penalidades cabiveis;
b.l) na hipótese de complementação, a Contratada devqâ íazê-la em conformidade com a
indicação do ContÍdarte, tn pÍazs mâimo de dez dia, contados da notificação por escritro,
mantido o preço inicialment€ contratâdo. ,\

10.2.- O recebimerÍo do objeto dar-se.á definiúvÍurc te, uma vez verificado o atendimentd.
integral da quarridade e das especificações contratadas, mediaote Termo de Recebimento
Defrnitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável.

XI - DA FOR]TTÂ DE PAGAMENTO

11.1.- O pagamento seÍá efehtado, em aé l0 (dez) dias, 4ós a dara de cada €írtrega neste
Município, mediante apresentação da Nota/Fiscal/Faura 4resertada quando do rec€bimento dos
postes.

XII . DA CONTRATAÇÂO

12.1.- A contratâção decorrente desta licitação será formali,ada mediante assinatura de termo de
contralo, cuja respectiva minuta constitui anexo do pÍes€nte Editâ].

122.- A adjudicaüírria deverii no prazo de 05 (cürco) dic conidos contados da data da
convocação, comparooer à sede admiÍistÍdiva da Prefeitura Mrmicipal para assinar o termo de
contÍalo-

I [tr
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123.- Quando a Adjudicatirri4 convocada dentro do prazo de validade de sua proposta- se
recusar a assinar o contralo (ou retirar o instrumenlo eqüvalente), será convocada outra licitante,
observada a ordem de classificação, paa celebrar o coúalo, e csim sucessivarnente, sem
prejúzo da aplicação das wrções cabiveis.

XIII - DAS SANCÕES PARA O CASO DE INADTMPLEMENTO

13.1.- Ficará impedida de licitar e conúatar com a Adminisraçfu direta e auúrqüca pelo prazo
de aré 02 (dois) anos, ou €íquado perdrrarem os motivos determinaÍí€s da prnição, a pessoa,
fisica ou juridica, que praticar quaisquer atos preústos no artigo 7'da ki federal n' 10.520. de
17 de julho de 2ffi2.

XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINÂIS

14.1.- As normc disciplinadoras desta licitaçáÍo seriio int€rpr€radas em favor da ampliação da
disput4 respeitada a igualdade de oportr.rnidade anrre a.s licitantes e desde que não compromelam
o interesse público, a finalidade e a segurança da contralação.

14.2.- Das sessôes públicas de pÍoc€ssaÍnênto do Pregão serão lavradm alas circunstanciadas. a
serem assinadas pelo Pregodro, pela equipe de 4oio e pelos licitantes pÍesentes

142.1.- As Íecusas ou as impossibilidades de assinmras devem ser regrstradas
na propria aa

143.- Todos os doqunentos de habilitação cujos anvelopes forem abertos na sessão ei as
propostas serão rubricados pelo Pregoeiro, pela eqúp€ de apoio e pdos licitantes preseúes que
desejarern

14.4.- O resultado do pÍes€Ílte certame será dirulgado no átrio da PÍefeituÍa Municipal de Ilha
Comprida-

14.5.- Os demais atos pertinentes a esta licitação, passiveis de üwlgaç.ib, serão publicados no
Dário Oficial do Estado de São Paulo.

14,6. - Os envelopes contendo os documqrtos de húilitação das demais licilantes ficarão à
disposição para retirad4 na sede administruiva da Prefeitura Mrmicipat alé l0 (dez) dias, após a
celebração do contrato.

14.7.- Alé 2 (dois) dias úteis anteriores à dala fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecim€ntos, proüdências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

f4.7.1.- A petição seni dirigida à autoridade srbscritora do Edital, que decidirá no prazo de até I
(um) dia úul, anterior à dala fixada para recebimento dâq pÍopostas.
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14.7.2.- Acolhida a petição conúa o ato convocatóÍio, será designada nova data para a realização
do certame.

143.- Os casos omissos do presante lteÍlão s€Íão solucionados pelo Pregoeiro

14.9.- Integra o presente Edital a minuta do mntralo.

14.10.- As despesas decorrenles desta lici
orçamenüária - Ficha no

poÍ conlâ da seguinte dotação

l4.ll.- Para dirimir quaisquer questõ,es da licitaçib, não resolvidas na esfera
administrativa, será compdente o foro da Iguape, Estado de São Paulo

Ilha Comp 2011.

DÉCIO J VENTURA
unicipal

.íatTi
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ANEXO - TERMO DE CONTRÂTO

TERMO DE CONTRÁTO N" XX)V2O1I-APJ,
PÀRA FORNECIMEh'TO DE PO§IES DE
MÂDEIRA, QIIE CELEBRAM ENTRE SI A
PREFETTURA MI]NICIPAI DE ILHA
COMPRIDA E A EMPR"ESA

Aos dias do nÉs de do ap de ôis mil e onze. a PRf,I'EITURA
MUNICIPAL Df, ILIIA COMPRIDÀ Entirlede Publica inscrita no C.N.P.J./lvlF. n"
&.037.872/OOOI47, com sede à Av. Bdra Ma, Íi" ll.om - Bahsfoio Msr Recarto, neste

Município de Ilha Comprid4 Estado de §ikr Parlq n€ste do represemtada por seu Prefeito
Municipal, o Senlror nÉCfO fOSÉ VENTURÀ brasileiro, casado, portador da Cedula de
Identidade RG. n' 8.761.433/SSP/SP e do C.P.F.rl!íF. sob o no 051.163.808ó6. doravúrte
dernminada CONTRATANTE, e a firma

com sede

no----, Barrro
m Município de Estado de

inscrita no CNPJÀ,IF. sob o i"
neste ato repre*ntada por san socio propridiário o Sr
nacionalidade, estado civil, câÍgo que repres€nla na eÍnpr€s4 portador da Cedula de Identidade
no e irscrito no CPFÀ,ÍF. sob o n" residente
e domiciliado doravante denominada
CONTRATADÀ terdo -r- ryial n" fi)l2Oll e a
autoÍização mnstarúe do Processo PP n" 0Ol/2011, celebram o pÍesente Contato com base na l,€i
Federal n' 8.6«193, alterada pela ki 8.E83l94 e repúlicada q Odo1l9l, nrediante as Clfusula§
seguintes:

CLÁUSTJLA PRIMEIRA - OBIETO

A COÀIRÂTADA ob,riga-se a fomecer 2.000 (DOIS MIL) POSTES USADOS DE
MÂDEIRA EM ARUEIRÁ' medindo l0 (dez) metros de conprimento, com diâmetro
mínimo de 20cm (vinte ceúim€tros), a sereÍn entregues, parceladamente, na sede deste
Municipio de Ilha Comprid4 Estado de São Paulo, de conformidade com a solicitaçao da
Prefeitura e de acordo com a pÍoposta apÍesertada pda CONTRÂTADA m procedimanto
licihrório Írpncionado rn Prqâmbulo desle Contrdo.

a

l.l

2.1 Os postes ofertados deverão esla ern perfeitas coÍdições, e o pagamento feiúo será limitado
a quartidade dos post€s eÍrtregues neste Muicipio.

CLÁUST]LA TTRCEIRÂ. PRECo E CONDICÕES DE PAGAMENTO

1

i

CLÁUSTJLA SEGTINDA - ELEGIBILIDÀDE IX)S MÂTERIAIS

I

é
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3.1 Pelo integral e satisfalório fomecimento dos post€s e serviços decorrentes (caso aplicrível)

indicados na Clil,rsula Primeir4 a CONTRAT{)A receberil a importância de RS

5l O pagamento do valor corrtante da Cláusula 3.1 , sení efetuado, de mnformidade com as
quantidades de postes e{ú(€ues neste município, em até l0 (dez) dim após cada entrega
dos postes e mediante apresenta@ da Nola/Fiscal/Fdura apresentada quando do
recebimento dos posteg de rcordo com a proposra apresenhda na licitaçb e ne condi@
preüstas no edital, deveodo ser entrque em aé 3 (rês) dis Tc cada soticitação da
Prefeitura

cLÁusuLA QUARTA - AUMENTo ou DrMrNUrÇÃoDo vArrR.rx) coNTRÂTo

4.1 A criterio da CONTRÂTANIE poderib ser feitos acréscimos ou supressões no
fomecimento dos posteq que úo inpliquern aheração superior a 25 % (vinte e cinco por
cento) do valor do Corfao.

CLÁUSULA QI.JINTA - CRÉDITO OnçIunxTÁnTO E FINANCEIRO

5.1 Os recursos para a aquisiÉo dos postes, são oriundos das verbas consignadas no presente
exercício, estardo alocado no Depdtan€núo de Obrx úaves da Dotaçib Orçanentaria -
Ficha n'_, para o lzlor de R.$

CLÁUSI]LA Sf,.XTA - OBRIGAÇOES GERAIS DA CONTRATADA

6.1 A CONTRATADA obrigase a:

a) pelas ações e omissões de sans fomecedoreJpresadores de serviço e
pessoas direía ou indirarnente erprqadas @os mesrrcs, sim cono por açõ€s P
omissões de sas póprios dirdores e empregados. Nenhunra disposição destd.
Contrato criará uma relação cont'alua] ente qualqueÍ suFfomecedor/subconfatado
e a CONTRÁTANTE, patu pagaÍ ou fazer com que sejaÍn pagos quaisquer dos
referidos subconraados:
aÍcar com os custos decorrentes da úliza@ de maeriats. eqúpamentos.
dispositivos ou pÍocessos pdenteados, deveodo geservar, iÍdemzaÍ e ÍnanÍeÍ a

CONTRÁTA{TE a salvo de quaisquer reivirdicações, dernandas, queixas e

represantações de qualquer ndnez4 resulta[e desta úilizção;
aÍcâÍ com o ônrs de todas as obrigações ribuúÍlas, t"balhistâs, preüdenciárias ou
securitárias devidas fora ou dentro do Brasü incidentes sobÍe os postes objeto deste

Contrato;
trarsportar adequadalente os postes dé o local & errega nurcionado na Cláusula
9, g se for o caso, testá-los no local indicado pela CONTRATANTE.

b)

c)

d)

CLÁUSULA SÉTIMAÁ - SIJB.ROGAÇÃO

I

I_-tE.-]

I

4
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71 As obrigações decorÍ€ntes do pÍ€sÊnte Contralo ÍÉo pod€Íão ser uFrogadas no lodo ou em

pâÍte.

A suErogaçib de que trata a Clfu.rsula anterior não ecdmirá a CONTRATADA de suas

responsabilidades coraraiq e da palaliddes previstas no cco de descrmprimenro das

rnesmi§.

7.2

cr,Áusur-.1 orra,v^l - nscalrzlÇÃo

8.1 A artoridads comp€Í€nte designará ura Comissão para nsúoria e se de acordo, receber os
post€s que constiâli o objeto desfe CoÍtaalo.

ct Áusuu noxl - coxolcôns DE RECEBIMET{To Do BEM

Os postes deveÍão s€Í eategues parceladamente" d€ntro do prazo fixado pela Clíusula 10.1,

rrc seguinte andereço:

PREFEITT]RA MT'MCIPAL DE ILHA COMPRIDA
A\'ENIDA BEIRA MAR, N" IIJ(tr
sarxf,,Ánlo MEU RECANTo- ILHA coMPRTDA/sP
CEP:11J25{XX)

9.2 Os postes deverib dander as especificações fomcide pela CONTRATANIE, e ryreseÍÚaÍ
as características informadas pelo licitante em sua Proposta, de§de qrr compativeis com as

especificações fomecidas pela CONTRATANTE. A CONTRATADA obriga-se a

sústiluir, sern ôrnrs paa o CONTRATANTE, o§ pos1es eÍíregues avariados ou cqm

defeito.
Dento de 03 (três) dias, coÍrados da daa de recebinrerto dc postes, a Comissâo destpad\
pelo ÓnCÃO LICITANTE areshní a sua aceitação e emitiní o Termo de Aceitaçâo (ou'

rcibo), da quantidade aúegue, ou solicitaní a subsiü.ri@ do rnesmo-

9.3

9.1

CLÁUSUI-A DÉCIMA - PRAZO DE EI§TR,EGA

11.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue ern ate 03 (Úês) dias corridos, mntados da

data de cada sol icitação.
11.2 - A antrega dos postes objeto deste co tÍdo, dev€rá s€Í feita no Município de Ilha

Comprid4 na sede da Prefeitr,I.a Mmicipal, sito a Avenida Bein Mar, n' ll.ü)O - BalneáT io
Meu RecaÍúo - Ilha comprida - Estado de sfo Paulo, oorrerdo por conta da contratada as

despesas de transportg tributos, ancargos trabalhistas e preüd«rciríLrios decorrentes da entrega e

do fomecimento.

CLÁUST]LA DÉCtrTIÂ PRIMEIRA
}IÀBILITAÇÃO

MANUTENÇÃO DAS COI'DIÇÔES DE

Lt'

/
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12.1 A CONTRATADA obrigpse a maÍúeÍ, durante toda a oieo4ão do Contralo, em

ompaibilidade com c obrigações por ela assumidaq todas as condições de tubilitação e

qualifi caç:o origidas na licitaçilo,

clÁusuu nÉ,crMA SEGLTNDA - DAs pENALIDADf,,S

13.1 Se a CONTRATADA ddxa de onrpú o dispoío neste insúumento, ficará sujeita às

seguintes süsõ€s administraivas, a seran 4ücadas alternativa ou crunüdivamente:
a) advertênciq
b) multa eqüvalente a lV/" (da, por cerúo) do valor do Contrato, por infração à

Clâsula 6.1;
c) multa no valor de 0J% (nrio por cenr) ao dia sobre o valor do Contato, dé o

limite de l0% (dez por ceúo), em caso de úaso i4iustificado na entega dos postes.

Uma vez dingido este valor máxirm, a CONTRATANTE podera decidir pela

rescisão do Cortrúo;
d) multa de loo/o (de por canto) ern caso de rescisão cqrEatual por notivo de não

cumprimanto ou cunpnÍnenio iregulaÍ das Clfusulc" especúcações e prazos deste

instunsrto, ornuldiva à 4licada ern ürtúe da infi'açib qtre motivou a rescisão, ,,'
e) suspensão terrporária de paticipação ern licitação e inpedimerto de c@uatã com â

AdminisEação, por praa rfr zuperior a 2 (dois) arc; e

f) declaração de inidoneidade para licita e contrdar mm a Adminisração Pública

€nquaÍúo perdurarern os motivos determinantes da BmiÉo ou dé que seja

proroüda a reabilita@, na forma da leq pode a pópria autoridade que aplicou a
penalidade.

l3.2 Os postes eíEegrres ern desrordo com o eslabelçido r6te colÚdo serão considoados,
para efeito de mult4 corm não etltregrc.

13.3 As multas previstas na clársula l2.l úo t&n efeito coíp€ílsdorio e o seu pagamento não'.
erdmiá a GoNTRATADA da rcsponsabilidde de perdas e danos decorrentes das infrações

mmeidas
13.4 As multas devidas pela CONTRATADA serão descontada de quaisquer faturas

ryresentadas pda CONTRATADA ou aird4 se necessifio, cobrade jüicialrnarte.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DT,RAÇÃO DO COI{TRATO

I 4- I Este Corüdo s€rá vráüdo por I 2 (doze) nreseq cútados da dda de sua assinatura-

CLÁUSULA DÉCtr}l]À QUARTA - RESCI§ÃO

15.1 O CONTRATANTE podo:í rescirdir Elministrztrvalqne O pÍes€úte contrao nas

hipóteses e cordi@es previstas ru Artigos 77 a8O daLàA-66619!.

crr(usutl nÉcrMA QIJTNTA - PUBLIC:\CÃo

16.l Dentro de 20 (vinte) dias" conlados da assitmrra deste ConEato, o CONTRAT
proüdenciará sua publica@ resurnida no Dirírio Oficial do Esralo de Sto Paulo'

,)
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cr,Áusuu nÉcrMA sf,xrA - tr{TERpRETAÇÃo Do coNTRATo

17 .l Para efeito de int€rpÍelâção deste CoÍFõto, s€rá obeervdo o seguinte:
a) no caso de diverg&rcia eúüe a foposta ryesemaaa pela CONTRATADA e o

Edital, ou entse a pÍoposa da CONTRÂTADA e as Especificaçôes, prevaleceú o
disposto no E<lital ou nas Espcifica@ex; e

b) no caso de divergMa entre oe doolrÉm mencionados na alínea "a'' srryra e o
presente Cortrdo, este prcvalecerá

cLÁusuLA DÉcru,l sÉrnra - DocuMENTos errE TNTTGRAM o coNTRAro

18.1 Integren o presente CoÍíÍdo, irdependenemene e trarsoiÉo a proposta de preços

ryresentada pda CONTRATADA

cr-Áusuu »ÉcrMÂ orrAvÀ - DrsposrÇÕEs I{NArs

l9.l A [-ei 8.666/93, úerada pela lei E.EE3/94, regerá a 4lic4ão deste Contrdo e a solu@ de
litígios que, evantualmentg dele poasar resulta.

19.2 O foro do presente Corffio será o da Conwca de lgu4g excluido qualqwr outo, ainda
que privilegiado.

E por estarem de acordo com as cordiÉes api estipulzlal lavrorse o pÍ€s€nte Contato
ern 03 (rês) üas de igual t€or e paa o úresrm efeito, o qrnl, 4ô lilo e achdo conformg é
csinado pela CONTRATANTE, CONTRAT{)A e testernunhas. 

\,

rne Compridg 

- 
de 

- 

de 2.011.

DÉCIo JosÉ \T,NTTJRÂ
Prtfeito Municipal

Contratada

T€stemunha
(CÍCPF/endereço)

Testemrmha
(CÍCPF/endereço)
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